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pública, para continuidade do certame, no site www.comprasnet.
go.gov.br, a partir das 09:00 horas do dia 07 de abril de 2021, 
referente ao PREGÃO ELETRÔNICO Nº 20/2021, destinado à 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ELABORAÇÃO DE PROJETO 
EXECUTIVO DE ENGENHARIA DE RESTAURAÇÃO DE 
RODOVIAS, NESTE ESTADO (5 LOTES), relativo ao Processo nº 
202000036000863.

Goiânia, 05 de abril de 2021.

TAÍS HELENA MUSSE
Gerente de Licitação

<#ABC#224937#28#266668/>

Protocolo 224937

Departamento Estadual de Transito – DETRAN
<#ABC#224761#28#266467>

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
O Departamento Estadual de Trânsito de Goiás, em conformidade 
com as competências estabelecidas na Lei 9.503/97 - Código de 
Trânsito Brasileiro - CTB, e demais regulamentações do Conselho 
Nacional de Trânsito - CONTRAN, especialmente as Resoluções 
299/2008 e 619/2016, com a redação vigente, tendo em vista que 
os autos de infração foram considerados regulares e consistentes, 
tendo sido cumprido o estabelecido no inciso II, parágrafo único,  do 
artigo 281 do CTB, NOTIFICA DA AUTUAÇÃO, os proprietários e/
ou infratores dos veículos relacionados no(s) Edital(ais) da(s) pu-
blicação(ões) nº 63/2021, podendo ser interposta a DEFESA DA 
AUTUAÇÃO até a data indicada no mesmo edital, em qualquer 
Unidade do Vapt Vupt de Goiânia/GO ou do interior do Estado de 
Goiás ou no DETRAN/GO sede e CIRETRANS devendo, para tanto, 
apresentar requerimento devidamente preenchido de forma legível 
e assinado, acompanhado, no mínimo, dos seguintes documentos: 
a) cópia do auto de infração, ou desta notificação, ou de documento 
que conste a placa do veículo e o número do auto de infração; 
b) cópia da CNH ou outro documento de identificação oficial que 
comprove a assinatura do requerente ou procurador, se pessoa 
jurídica documento que comprove a representação; c) procuração 
quando for o caso; d) cópia do CRLV; e) original e/ou cópia de 
outros documentos que possam fazer prova ou colaborar para o es-
clarecimento dos fatos alegados. A defesa deverá ter somente um 
auto de infração como objeto. IDENTIFICAÇÃO DO CONDUTOR 
INFRATOR: 1) Caso o proprietário do veículo não seja o infrator, 
nos termos do art. 257 do CTB, poderá identificá-lo ao DETRAN-GO, 
até a data limite prevista neste Edital. Para tanto deverá preencher 
formulário próprio (disponível em www.detran.go.gov.br) 
acompanhado dos seguintes documentos: CONDUTOR INFRATOR: 
a) cópia reprográfica legível do documento de habilitação quando 
habilitado e/ou documento de identificação oficial. b) para condutor 
estrangeiro, além dos documentos previstos no item anterior, anexar 
comprovante da data de entrada no Brasil. PROPRIETÁRIO DO 
VEÍCULO: c) cópia reprográfica legível do documento de identifica-
ção oficial com fotografia e assinatura; d) cópia do CRLV; e) se o 
proprietário ou o condutor infrator possuir um representante legal, 
este deverá juntar o documento que comprove a representação 
(contrato social, procuração etc) e documento oficial de identificação 
com assinatura e foto; f) se o proprietário for pessoa jurídica e não 
tenha sido possível a coleta da assinatura do condutor infrator, além 
dos documentos previstos nos itens anteriores, deverá ser anexado 
ao formulário cópia de documento em que conste cláusula de res-
ponsabilidade por infrações cometidas pelo condutor e comprovante 
da posse do veículo no momento do cometimento da infração; g) se 
o proprietário é Órgão ou Entidade Pública, e não tenha sido possível 
a coleta da assinatura do condutor infrator, além dos documentos 
previstos nos itens anteriores, deverá ser anexado ao formulário, 
o Ofício do representante legal do Órgão ou Entidade identifican-
do o condutor infrator, acompanhado de cópia de documento que 
comprove a condução do veículo no momento da infração. 2) 
Tratando-se de veículo de propriedade de pessoa jurídica ou leasing, 
será obrigatória a identificação do condutor infrator, sob pena de, 
não o fazendo, incorrer nas consequências definidas nos §§ 7 e 8 
do art. 257 do Código de Trânsito Brasileiro CTB. 3) A indicação do 
condutor infrator somente será acatada e produzirá efeitos legais 
se o formulário estiver corretamente preenchido, sem rasuras, 

com as assinaturas originais do condutor e proprietário do veículo, 
não estiver faltando os documentos solicitados, o requerente tiver 
legitimidade e não estiver fora do prazo. O requerente é responsável 
penal, cível e administrativamente pela veracidade das informações 
e dos documentos fornecidos.
FORMULÁRIOS E ENDEREÇOS - Os formulários poderão ser 
retirados em qualquer Unidade do Vapt-Vupt ou pelo sítio www.
detran.go.gov.br e poderão ser encaminhados, dentro do prazo 
estabelecido pelo DETRAN/GO, via remessa postal para o endereço 
do Departamento Estadual de Trânsito de Goiás, por meio do 
DETRAN  da Unidade da Federação em que ocorreu a infração, ou 
entregue em qualquer de suas Unidades Administrativas existentes 
no território nacional (endereços e telefones podem ser obtidos no 
sítio www.detran.go.gov.br).
INFRAÇÕES: A lista de autos de infração está disponível em www.
detran.go.gov.br. O padrão de sequência de identificação dos dados 
das infrações encontrados no sítio do DETRAN/GO é: placa, número 
do auto de infração, data da infração, código da infração/desdobra-
mento, data de vencimento da notificação(data limite).

Goiânia, 1 de Abril de 2021
Marcos Roberto Silva

Presidente do DETRAN/GO
<#ABC#224761#28#266467/>

Protocolo 224761
<#ABC#224896#28#266615>

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
O Departamento Estadual de Trânsito de Goiás, em conformidade 
com as competências estabelecidas na Lei 9.503/97 - Código de 
Trânsito Brasileiro - CTB, e demais regulamentações do Conselho 
Nacional de Trânsito - CONTRAN, especialmente as Resoluções 
299/2008 e 619/2016, com a redação vigente, tendo em vista que 
os autos de infração foram considerados regulares e consistentes, 
tendo sido cumprido o estabelecido no inciso II, parágrafo único,  do 
artigo 281 do CTB, NOTIFICA DA AUTUAÇÃO, os proprietários e/
ou infratores dos veículos relacionados no(s) Edital(ais) da(s) pu-
blicação(ões) nº 64/2021, podendo ser interposta a DEFESA DA 
AUTUAÇÃO até a data indicada no mesmo edital, em qualquer 
Unidade do Vapt Vupt de Goiânia/GO ou do interior do Estado de 
Goiás ou no DETRAN/GO sede e CIRETRANS devendo, para tanto, 
apresentar requerimento devidamente preenchido de forma legível 
e assinado, acompanhado, no mínimo, dos seguintes documentos: 
a) cópia do auto de infração, ou desta notificação, ou de documento 
que conste a placa do veículo e o número do auto de infração; 
b) cópia da CNH ou outro documento de identificação oficial que 
comprove a assinatura do requerente ou procurador, se pessoa 
jurídica documento que comprove a representação; c) procuração 
quando for o caso; d) cópia do CRLV; e) original e/ou cópia de 
outros documentos que possam fazer prova ou colaborar para o es-
clarecimento dos fatos alegados. A defesa deverá ter somente um 
auto de infração como objeto. IDENTIFICAÇÃO DO CONDUTOR 
INFRATOR: 1) Caso o proprietário do veículo não seja o infrator, 
nos termos do art. 257 do CTB, poderá identificá-lo ao DETRAN-GO, 
até a data limite prevista neste Edital. Para tanto deverá preencher 
formulário próprio (disponível em www.detran.go.gov.br) 
acompanhado dos seguintes documentos: CONDUTOR INFRATOR: 
a) cópia reprográfica legível do documento de habilitação quando 
habilitado e/ou documento de identificação oficial. b) para condutor 
estrangeiro, além dos documentos previstos no item anterior, anexar 
comprovante da data de entrada no Brasil. PROPRIETÁRIO DO 
VEÍCULO: c) cópia reprográfica legível do documento de identifica-
ção oficial com fotografia e assinatura; d) cópia do CRLV; e) se o 
proprietário ou o condutor infrator possuir um representante legal, 
este deverá juntar o documento que comprove a representação 
(contrato social, procuração etc) e documento oficial de identificação 
com assinatura e foto; f) se o proprietário for pessoa jurídica e não 
tenha sido possível a coleta da assinatura do condutor infrator, além 
dos documentos previstos nos itens anteriores, deverá ser anexado 
ao formulário cópia de documento em que conste cláusula de res-
ponsabilidade por infrações cometidas pelo condutor e comprovante 
da posse do veículo no momento do cometimento da infração; g) se 
o proprietário é Órgão ou Entidade Pública, e não tenha sido possível 
a coleta da assinatura do condutor infrator, além dos documentos 
previstos nos itens anteriores, deverá ser anexado ao formulário, 
o Ofício do representante legal do Órgão ou Entidade identifican-
do o condutor infrator, acompanhado de cópia de documento que 
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comprove a condução do veículo no momento da infração. 2) 
Tratando-se de veículo de propriedade de pessoa jurídica ou leasing, 
será obrigatória a identificação do condutor infrator, sob pena de, 
não o fazendo, incorrer nas consequências definidas nos §§ 7 e 8 
do art. 257 do Código de Trânsito Brasileiro CTB. 3) A indicação do 
condutor infrator somente será acatada e produzirá efeitos legais 
se o formulário estiver corretamente preenchido, sem rasuras, 
com as assinaturas originais do condutor e proprietário do veículo, 
não estiver faltando os documentos solicitados, o requerente tiver 
legitimidade e não estiver fora do prazo. O requerente é responsável 
penal, cível e administrativamente pela veracidade das informações 
e dos documentos fornecidos.
FORMULÁRIOS E ENDEREÇOS - Os formulários poderão ser 
retirados em qualquer Unidade do Vapt-Vupt ou pelo sítio www.
detran.go.gov.br e poderão ser encaminhados, dentro do prazo 
estabelecido pelo DETRAN/GO, via remessa postal para o endereço 
do Departamento Estadual de Trânsito de Goiás, por meio do 
DETRAN  da Unidade da Federação em que ocorreu a infração, ou 
entregue em qualquer de suas Unidades Administrativas existentes 
no território nacional (endereços e telefones podem ser obtidos no 
sítio www.detran.go.gov.br).
INFRAÇÕES: A lista de autos de infração está disponível em www.
detran.go.gov.br. O padrão de sequência de identificação dos dados 
das infrações encontrados no sítio do DETRAN/GO é: placa, número 
do auto de infração, data da infração, código da infração/desdobra-
mento, data de vencimento da notificação(data limite).

Goiânia, 5 de Abril de 2021
Marcos Roberto Silva

Presidente do DETRAN/GO
<#ABC#224896#29#266615/>

Protocolo 224896
<#ABC#224764#29#266471>

EXTRATO da portaria de cancelamento de serviço
Portaria N° 365/2021 DETRAN, Processo 202100025024483 - 
RESOLVE: Cancelar, com fulcro no artigo 53 de Lei Estadual nº 
13.800/2001, Súmula 473 do STF e art. 2° da Portaria n° 880/2009/
GP/PROJUR, o serviço de transferência UF e propriedade 
(n° atendimento 106069098), do veículo CHEVROLET/S10 
LS DD4, placa PZW9546, ano/modelo: 2017/2018, chassi nº 
9BG148DK0JC412993, devendo a propriedade do citado veículo 
RETORNAR ao STATUS QUO ANTE: LOCALIZA RENT A CAR 
S.A.  - CNPJ nº 16.670.085/0001-55  no Estado de MINAS GERAIS  
, em razão de adulteração do CRV, conforme diligências feitas pela 
Gerência de Auditoria deste Órgão.
<#ABC#224764#29#266471/>

Protocolo 224764
<#ABC#224765#29#266472>

EXTRATO da portaria de cancelamento de serviço
Portaria N° 341/2021 DETRAN, Processo 202100025024475 
- RESOLVE: Cancelar, com fulcro no artigo 53 de Lei Estadual 
nº 13.800/2001, Súmula 473 do STF e art. 2° da Portaria n° 
880/2009/GP/PROJUR, o serviço de transferência de UF e 
propriedade (S.S. nº 104766590) do veículo FORD/ECOSPORT 
SE 1.6B, placa PWX5418, ano/modelo: 2015/2016, chassi nº 
9BFZB55P3G8566577, devendo a propriedade do citado veículo 
RETORNAR ao STATUS QUO ANTE: LOCALIZA RENT A CAR 
S.A. - CNPJ nº 16.670.085/0001-55 no Estado de MINAS GERAIS, 
em razão de adulteração do CRV, conforme diligências feitas pela 
Gerência de Auditoria deste Órgão.
<#ABC#224765#29#266472/>

Protocolo 224765
<#ABC#224766#29#266473>

EXTRATO da portaria de cancelamento de vários serviços
Portaria n° 350/2021 DETRAN, Processo 202100025024481 - 
RESOLVE: Cancelar, com fulcro no artigo 53 de Lei Estadual 
nº 13.800/2001, Súmula 473 do STF e art. 2° da Portaria n° 
880/2009/GP/PROJUR, o serviço de transferência de propriedade 
e UF (n° atendimento 106852073), do veículo FIAT/TORO 
FREEDOM AT, placa PZW8666, ano/modelo: 2017/2018, chassi 
nº 98822611XJKB42289, devendo RETORNAR ao STATUS QUO 
ANTE: LOCALIZA RENT A CAR S.A.  - CNPJ nº 16.670.085/0001-
55  no Estado de MINAS GERAIS  , em razão de adulteração do 
CRV, conforme diligências feitas pela Gerência de Auditoria deste 
Órgão: I- Atendimento 106927523 transferência de propriedade de 
JOSE ANTONIO NETO para FERNANDO NUNES GOUVEIA; e 
II- Atendimento 106852073 transferência de UF e propriedade de 
LOCALIZA RENT A CAR S.A.  para JOSE ANTONIO NETO.
<#ABC#224766#29#266473/>

Protocolo 224766
<#ABC#224767#29#266474>

EXTRATO da portaria de cancelamento de serviço
Portaria N° 355/2021 DETRAN, Processo 202100025024486 - 
RESOLVE: Cancelar, com fulcro no artigo 53 de Lei Estadual nº 
13.800/2001, Súmula 473 do STF e art. 2° da Portaria n° 880/2009/
GP/PROJUR, o serviço de transferência de UF e  propriedade (S.S. nº 
105901308) do veículo CHEVROLET/S10 LS DD4, placa PZZ5098, 
ano/modelo: 2017/2018, chassi nº 9BG148DK0JC403884, devendo 
a propriedade do citado veículo RETORNAR ao STATUS QUO 
ANTE: LOCALIZA RENT A CAR S.A.  - CNPJ nº 16.670.085/0001-
55  no Estado de MINAS GERAIS  , em razão de adulteração do 
CRV, conforme diligências feitas pela Gerência de Auditoria deste 
Órgão.
<#ABC#224767#29#266474/>

Protocolo 224767
<#ABC#224768#29#266475>

EXTRATO da portaria de cancelamento de serviço
Portaria N° 342/2021 DETRAN, Processo 202100025011741 - 
RESOLVE: Cancelar, com fulcro no artigo 53 de Lei Estadual nº 
13.800/2001, Súmula 473 do STF e art. 2° da Portaria n° 880/2009/
GP/PROJUR, o serviço de transferência de propriedade e de UF 
(n° atendimento 104786352), do veículo marca RENAULT/LOGAN 
EXPR 16 M, placa PYE6936, ano/modelo: 2016/2017, chassi nº 
93Y4SRD64HJ504658, devendo a propriedade do citado veículo 
RETORNAR ao STATUS QUO ANTE: LOCALIZA RENT A CAR 
S.A. - CNPJ nº 16.670.085/0001-55  no Estado de MINAS GERAIS, 
em razão divergência de nomes no processo de transferência, 
conforme diligências feitas pela Gerência de Auditoria deste Órgão.
<#ABC#224768#29#266475/>

Protocolo 224768
<#ABC#224803#29#266518>

Portaria n° 334/2021 DETRAN, Processo 202100025024473 - 
RESOLVE: Cancelar, com fulcro no artigo 53 de Lei Estadual nº 
13.800/2001, Súmula 473 do STF e art. 2° da Portaria n° 880/2009/
GP/PROJUR, o serviço de transferência de propriedade e UF 
(n° atendimento 102092719), do veículo RENAULT/SANDERO 
EXPR 16, placa PWF9963, ano/modelo: 2015/2016, chassi nº 
93Y5SRD64GJ937466, RETORNAR ao STATUS QUO ANTE:  
LOCALIZA RENT A CAR S.A.  - CNPJ nº 16.670.085/0001-
55  no Estado de MINAS GERAIS, em razão de adulteração do 
CRV, conforme diligências feitas pela Gerência de Auditoria deste 
Órgão: I - Atendimento 106047837 transferência de propriedade de 
SAFARI COMERCIO DE VEICULOS LTDA para LENISE RIBEIRO 
BASTOS;II - Atendimento 105788316 transferência de propriedade 
de FABIO GOMES BORGES para SAFARI COMERCIO DE 
VEICULOS LTDA;III - Atendimento 103641711 transferência de 
propriedade de MARCIO HENRIQUE CONCEICAO SODRE para 
FABIO GOMES BORGES;IV- Atendimento 102092719 transferên-
cia de UF e propriedade de LOCALIZA RENT A CAR S.A.  para 
MARCIO HENRIQUE CONCEICAO SODRE.
<#ABC#224803#29#266518/>

Protocolo 224803
<#ABC#224805#29#266521>

EXTRATO da portaria de cancelamento de serviço
Portaria N° 344/2021 DETRAN, Processo 202100025024478 - 
RESOLVE: Cancelar, com fulcro no artigo 53 de Lei Estadual nº 
13.800/2001, Súmula 473 do STF e art. 2° da Portaria n° 880/2009/
GP/PROJUR, o serviço de transferência de propriedade e de UF 
(n° atendimento 103634051), do veículo marca JEEP/RENEGADE 
SPORT AT, placa PYK4752, ano/modelo: 2016/2016, chassi nº 
988611152GK094426 , devendo a propriedade do citado veículo 
RETORNAR ao STATUS QUO ANTE: LOCALIZA RENT A CAR 
S.A. - CNPJ nº 16.670.085/0001-55  no Estado de MINAS GERAIS  
, em razão de adulteração do CRV, conforme diligências feitas pela 
Gerência de Auditoria deste Órgão.
<#ABC#224805#29#266521/>

Protocolo 224805
<#ABC#224806#29#266523>

EXTRATO da portaria de cancelamento de serviço
Portaria N° 347/2021 DETRAN, Processo 202100025024484 - 
RESOLVE: Cancelar, com fulcro no artigo 53 de Lei Estadual nº 
13.800/2001, Súmula 473 do STF e art. 2° da Portaria n° 880/2009/GP/
PROJUR, o serviço de transferência de propriedade (n° atendimento 
106522498), do veículo marca AUDI/Q3 1.4TFSI, placa PZX3371, 
ano/modelo: 2017/2017, chassi nº 99ABJ68UXH4005453, devendo 
a propriedade do citado veículo RETORNAR ao STATUS QUO 
ANTE:  LOCALIZA RENT A CAR S.A.  - CNPJ nº 16.670.085/0001-
55  no Estado de MINAS GERAIS, em razão de adulteração do 
CRV, conforme diligências feitas pela Gerência de Auditoria deste 
Órgão.
<#ABC#224806#29#266523/>

Protocolo 224806
<#ABC#224808#29#266524>
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EXTRATO da portaria de cancelamento de serviço
Portaria N° 348/2021 DETRAN, Processo 202100025021609 - 
RESOLVE: Cancelar, com fulcro no artigo 53 de Lei Estadual nº 
13.800/2001, Súmula 473 do STF e art. 2° da Portaria n° 880/2009/
GP/PROJUR, o serviço de transferência de propriedade e de UF 
(n° atendimento 103656084), do veículo marca  NISSAN/VERSA 
16SV CVT, placa PYJ1678, ano/modelo: 2016/2017, chassi nº 
94DBCAN17HB107242, devendo a propriedade do citado veículo 
RETORNAR ao STATUS QUO ANTE: LOCALIZA RENT A CAR 
S.A.  - CNPJ nº 16.670.085/0001-55 no Estado de MINAS GERAIS, 
em razão de adulteração do CRV, conforme diligências feitas pela 
Gerência de Auditoria deste Órgão.
<#ABC#224808#30#266524/>

Protocolo 224808
<#ABC#224809#30#266525>

EXTRATO da portaria de cancelamento de serviço
Portaria N° 359/2021 DETRAN, Processo 202100025024490 - 
RESOLVE: Cancelar, com fulcro no artigo 53 de Lei Estadual nº 
13.800/2001, Súmula 473 do STF e art. 2° da Portaria n° 880/2009/
GP/PROJUR, o serviço de transferência UF e propriedade 
(n° atendimento 106735457) do veículo JEEP/RENEGADE 
SPORT MT, placa QMS6678 ano/modelo: 2017/2018, chassi nº 
98861115YJK136441, devendo a propriedade do citado veículo 
RETORNAR ao STATUS QUO ANTE: LOCALIZA RENT A CAR 
S.A.  - CNPJ nº 16.670.085/0001-55  no Estado de MINAS GERAIS  
, em razão de adulteração do CRV, conforme diligências feitas pela 
Gerência de Auditoria deste Órgão.
<#ABC#224809#30#266525/>

Protocolo 224809
<#ABC#224810#30#266526>

EXTRATO da portaria de cancelamento de vários serviços
Portaria n° 364/2021 DETRAN, Processo 202100025002427 - 
RESOLVE: Cancelar, com fulcro no artigo 53 de Lei Estadual nº 
13.800/2001, Súmula 473 do STF e art. 2° da Portaria n° 880/2009/
GP/PROJUR, o serviço de transferência de propriedade e UF (n° 
atendimento 107544184), do veículo VW/NOVA SAVEIRO TL 
MBVS, placa QNY3882, ano/modelo: 2018/2018, chassi nº 
9BWKB45UXJP097342, devendo RETORNAR ao STATUS QUO 
ANTE: LOCALIZA RENT A CAR S.A.  - CNPJ nº 16.670.085/0001-
55  no Estado de MINAS GERAIS, em razão de adulteração do 
CRV, conforme diligências feitas pela Gerência de Auditoria deste 
Órgão: I - Atendimento 107707444 transferência de propriedade 
de WHELLITON CARLOS DE OLIVEIRA para PEDRO PAULO 
SANTOS COELHO; e II - Atendimento 107544184 transferên-
cia de UF e propriedade de LOCALIZA RENT A CAR S.A.   para 
WHELLITON CARLOS DE OLIVEIRA;
<#ABC#224810#30#266526/>

Protocolo 224810
<#ABC#224811#30#266527>

EXTRATO da portaria de cancelamento de serviço
Portaria N° 363/2021 DETRAN, Processo 202100025024500 - 
RESOLVE: Cancelar, com fulcro no artigo 53 de Lei Estadual nº 
13.800/2001, Súmula 473 do STF e art. 2° da Portaria n° 880/2009/
GP/PROJUR, o serviço de transferência de UF e  propriedade (S.S. 
nº 107121352) do veículo JEEP/RENEGADE SPORT MT, placa 
QOM2112, ano/modelo: 2018/2018, chassi nº 98861115YJK188936, 
devendo a propriedade do citado veículo RETORNAR ao 
STATUS QUO ANTE: LOCALIZA RENT A CAR S.A. - CNPJ nº 
16.670.085/0001-55  no Estado de MINAS GERAIS  , em razão de 
adulteração do CRV, conforme diligências feitas pela Gerência de 
Auditoria deste Órgão.
<#ABC#224811#30#266527/>

Protocolo 224811
<#ABC#224815#30#266530>

EXTRATO da portaria de cancelamento de serviço
Portaria N° 351/2021 DETRAN, Processo 202100025024487 
- RESOLVE: Cancelar, com fulcro no artigo 53 de Lei Estadual 
nº 13.800/2001, Súmula 473 do STF e art. 2° da Portaria n° 
880/2009/GP/PROJUR, o serviço de transferência de UF e  
propriedade (S.S. nº 105856159) do veículo HYUNDAI/HB20 1.0M 
COMFOR, placa QMR0764, ano/modelo: 2017/2018, chassi nº 
9BHBG51CAJP798643, devendo a propriedade do citado veículo 
RETORNAR ao STATUS QUO ANTE: LOCALIZA RENT A CAR 
S.A. - CNPJ nº 16.670.085/0001-55  no Estado de MINAS GERAIS  
, em razão de adulteração do CRV, conforme diligências feitas pela 
Gerência de Auditoria deste Órgão.
<#ABC#224815#30#266530/>

Protocolo 224815

<#ABC#224816#30#266532>

EXTRATO da portaria de cancelamento de serviço
Portaria N° 343/2021 DETRAN, Processo 202100025024480 - 
RESOLVE: Cancelar, com fulcro no artigo 53 de Lei Estadual nº 
13.800/2001, Súmula 473 do STF e art. 2° da Portaria n° 880/2009/
GP/PROJUR, o serviço de transferência de propriedade e de UF 
(n° atendimento 104855451), do veículo marca RENAULT/LOGAN 
EXPR 16 M, placa PYU2861, ano/modelo: 2016/2017, chassi nº 
93Y4SRFH4HJ619685, devendo a propriedade do citado veículo 
RETORNAR ao STATUS QUO ANTE: LOCALIZA RENT A CAR 
S.A. - CNPJ nº 16.670.085/0001-55 no Estado de MINAS GERAIS, 
em razão de adulteração do CRV, conforme diligências feitas pela 
Gerência de Auditoria deste Órgão. I - Atendimento 105124984 
transferência de propriedade de ROMERO DUARTE PINHEIRO 
para ADRIANO SOARES DA SILVA; e II - Atendimento 104855451 
transferência de UF e propriedade de LOCALIZA RENT A CAR S.A.  
para ROMERO DUARTE PINHEIRO
<#ABC#224816#30#266532/>

Protocolo 224816
<#ABC#224817#30#266533>

EXTRATO da portaria de cancelamento de vários serviços
Portaria n° 360/2021 DETRAN, Processo 202100025024496 - 
RESOLVE: Cancelar, com fulcro no artigo 53 de Lei Estadual 
nº 13.800/2001, Súmula 473 do STF e art. 2° da Portaria n° 
880/2009/GP/PROJUR, o serviço de transferência de propriedade 
e UF (n° atendimento 107009413), do veículo FIAT/TORO 
FREEDOM AT, placa QNQ2619, ano/modelo: 2017/2018, chassi 
nº 98822611XJKB73673, devendo RETORNAR ao STATUS QUO 
ANTE: LOCALIZA RENT A CAR S.A.  - CNPJ nº 16.670.085/0001-
55  no Estado de MINAS GERAIS  , em razão de adulteração do 
CRV, conforme diligências feitas pela Gerência de Auditoria deste 
Órgão: I- Atendimento 107163325 transferência de propriedade 
de WELDER OLIVEIRA BORGES para DIEISON DE LIMA 
RODRIGUES; II- Atendimento 107064056 transferência de 
propriedade de JONH KENNEDY MEDEIROS CAVALCANTE para 
WELDER OLIVEIRA BORGES; e  III- Atendimento 107009413 
transferência de UF e propriedade de LOCALIZA RENT A CAR S.A.   
para JONH KENNEDY MEDEIROS CAVALCANTE.
<#ABC#224817#30#266533/>

Protocolo 224817
<#ABC#224818#30#266534>

EXTRATO da portaria de cancelamento de vários serviços
Portaria n° 361/2021 DETRAN, Processo 202100025024498 - 
RESOLVE:  Cancelar, com fulcro no artigo 53 de Lei Estadual nº 
13.800/2001, Súmula 473 do STF e art. 2° da Portaria n° 880/2009/
GP/PROJUR, o serviço de transferência de propriedade e UF (n° 
atendimento 107035948), do veículo FIAT/TORO ENDURANCE 
AT, placa QOE1082, ano/modelo: 2018/2019, chassi nº 
9882261CXKKB92503, devendo RETORNAR ao STATUS QUO 
ANTE: LOCALIZA RENT A CAR S.A.  - CNPJ nº 16.670.085/0001-
55  no Estado de MINAS GERAIS  , em razão de adulteração do 
CRV, conforme diligências feitas pela Gerência de Auditoria deste 
Órgão: I- Atendimento 107107788 transferência de propriedade de 
DAVID CLINTE DA CONCEICAO FERREIRA para FERNANDO 
GOUVEIA MAIA; e II- Atendimento 107035948 transferência de 
UF e propriedade de LOCALIZA RENT A CAR S.A.  para DAVID 
CLINTE DA CONCEICAO FERREIRA.
<#ABC#224818#30#266534/>

Protocolo 224818
<#ABC#224819#30#266535>

EXTRATO da portaria de cancelamento de serviço
Portaria N° 366/2021 DETRAN, Processo 202100025020723 - 
RESOLVE: Cancelar, com fulcro no artigo 53 de Lei Estadual nº 
13.800/2001, Súmula 473 do STF e art. 2° da Portaria n° 880/2009/
GP/PROJUR, o serviço de transferência de UF e  propriedade 
(S.S. nº 108129395) do veículo FIAT/TORO ENDURANCE 
AT, placa QOL3592, ano/modelo: 2018/2019, chassi nº 
9882261CXKKC01389, devendo a propriedade do citado veículo 
RETORNAR ao STATUS QUO ANTE: LOCALIZA RENT A CAR 
S.A.  - CNPJ nº 16.670.085/0001-55  no Estado de MINAS GERAIS  
, em razão de adulteração do CRV, conforme diligências feitas pela 
Gerência de Auditoria deste Órgão.
<#ABC#224819#30#266535/>

Protocolo 224819
<#ABC#224821#30#266537>
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EXTRATO da portaria de cancelamento de serviço
Portaria N° 365/2021 DETRAN, Processo 202100025024501 - 
RESOLVE: Cancelar, com fulcro no artigo 53 de Lei Estadual nº 
13.800/2001, Súmula 473 do STF e art. 2° da Portaria n° 880/2009/
GP/PROJUR, o serviço de transferência UF e propriedade 
(n° atendimento 107114459) do veículo JEEP/RENEGADE 
LNGTD AT, placa QOU2535, ano/modelo: 2018/2018, chassi nº 
98861112XJK190329, devendo a propriedade do citado veículo 
RETORNAR ao STATUS QUO ANTE: LOCALIZA RENT A CAR 
S.A.  - CNPJ nº 16.670.085/0001-55  no Estado de MINAS GERAIS  
, em razão de adulteração do CRV, conforme diligências feitas pela 
Gerência de Auditoria deste Órgão.
<#ABC#224821#31#266537/>

Protocolo 224821
<#ABC#224789#31#266502>

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
PROCESSO: 201800025005959; ASSUNTO: Termo Aditivo; 
OBJETO: 3º Termo Aditivo ao Contrato nº 009/2018 DETRAN/
GO; VIGÊNCIA: 12(doze) meses, contados de 16/04/2021 
a 15/04/2022; VALOR TOTAL: R$ 2.427.181,44; PARTES: 
DETRAN/GO e a ASSOCIAÇÃO DOS DEFICIENTES FÍSICOS DO 
ESTADO DE GOIÁS - ADFEGO; DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
2021.29.61.06.122.4200.4227.03; NATUREZA DE DESPESA: 
3.3.90.39.36; FONTE DE RECURSO: 161; NOTA DE EMPENHO:  
00058; DATA: 30/03/2021; VALOR DA NOTA DE EMPENHO: R$ 
1.719.253,52.

<#ABC#224789#31#266502/>

Protocolo 224789
<#ABC#224781#31#266489>

RATIFICAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 2/2021 
- DETRAN/GO                        
Nos termos do artigo 26 c.c. o artigo 25, inciso I, da Lei Federal 
nº 8.666/93, RATIFICO a Declaração de Inexigibilidade, proferida 
pelo Diretor de Gestão Integrada, para contratação da empresa 
ELEC INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS DE 
MEDIÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 07.791.107/0001-44, 
visando o fornecimento de 140.000 (cento e quarenta mil) unidades 
de Bocal Tipo “One-Way”, no valor total de R$ 264.600,00 (duzentos 
e sessenta e quatro mil e seiscentos reais), em razão da exclusivi-
dade de fabricação do produto a ser adquirido, para a realização 
dos testes de concentração de álcool no ar alveolar nas Operações 
da Balada Responsável, conforme autos nº 202100025008626. 
Gabinete do Presidente do Departamento Estadual de Trânsito 
de Goiás - DETRAN/GO, 01/04/2021. Marcos Roberto Silva. 
Presidente do Detran/GO.

<#ABC#224781#31#266489/>

Protocolo 224781

Goiás Previdência – GOIASPREV
<#ABC#224850#31#266567>

Processo: 202111129001595
Nome:  Maria Salete Gomes Pereira
Assunto: Pensão por morte.

EXTRATO DE DECISÃO ADMINISTRATIVA DO DESPACHO Nº 
652/2021 - GAB

Instituidor do benefício: Murtossuir Lino Pereira. Data do Óbito: 
25/02/2021. Pensionista: Maria Salete Gomes Pereira, viúva, 
início: 25/02/2021, em caráter vitalício ou antes se contrair novo 
casamento, união estável ou vier a falecer. Despacho Concessor nº 
1793/2021-GAB. Fundamentação Legal: Decreto n° 9.590/2020, Lei 
Complementar nº 77/2010, alterada pelas Leis Complementares nºs 
102/2013 e 124/2016.

Goiânia, 22 de março de 2021.

MILENA GUILHERME DIAS BARCELOS                   GILVAN 
CÂNDIDO DA SILVA

Diretora de Previdência                                              Presidente
<#ABC#224850#31#266567/>

Protocolo 224850

<#ABC#224852#31#266568>

Referência: Processo n° 202111129001562
Interessados: Fernanda Cristina Fagundes Crispim Machado
Assunto: Pensão por morte.

EXTRATO DE DECISÃO ADMINISTRATIVA DO DESPACHO N° 
1798/2021 - GAB

Instituidor do benefício: Eduardo Costa Machado. Data do Óbito: 
02/03/2021. Pensionistas: Fernanda Cristina Fagundes Crispim 
Machado, viúva, com início em 02/03/2021, término em 02/03/2036 
ou antes por novo casamento ou união estável; Maria Fernanda 
Costa Crispim, filha menor, com início em 02/03/2021, término 
em 26/03/2036 ou quando incorrerem em qualquer das causas 
de extinção previstas no art. 66 da LC nº 77/2010. Despacho 
Concessor nº 1798/2021-GAB. Fundamentação Legal: Decreto 
n° 9.590/2020, publicado no Diário Oficial/GO N° 23.216, e Lei 
Complementar nº 77/2010, alterada pelas Leis Complementares nºs 
102/2013 e 124/2016.

Goiânia, 23 de março de 2021.

MILENA GUILHERME DIAS BARCELOS                   GILVAN 
CÂNDIDO DA SILVA
Diretora de Previdência                                                 Presidente

<#ABC#224852#31#266568/>

Protocolo 224852
<#ABC#224854#31#266571>

Referência: Processos nº 202011129004767
Interessados: Sebastião Afonso Teixeira
Marina Dolores de Souza Teixeira
Assunto: Pensão por morte                                                                                                                             

EXTRATO DE DECISÃO ADMINISTRATIVA DO DESPACHO Nº 
1728/2021

Concessão de Pensão por Morte. Instituidora do benefício: 
Vanessa Sandra de Souza Teixeira. Data do Óbito: 09/05/2020. 
Pensionista: Sebastião Afonso Teixeira, viúvo, início: 16/09/2020, 
caráter vitalício. Pensionista:  Marina Dolores de Souza Teixeira, 
filho menor, início: 09/05/2020, com extinção em 11/09/2039 ou 
se incidir em qualquer das causas previstas no art. 66 da LC nº 
77/2010 e nos arts. 77 e 74, § 1º, da Lei nº 8.213/1991. Despacho 
Concessor nº 1728/2021-GAB. Fundamentação Legal: Art. 97-A da 
Constituição do Estado de Goiás, introduzido pela Emenda Consti-
tucional nº 65/2019, nos arts. 23 e 24 da Emenda Constitucional nº 
103/2019, Lei Complementar nº 77/2010, alterada pelas Leis Com-
plementares nºs 102/2013 e 124/2016, e Lei federal nº 8.213/1991, 
no que couber.

MILENA GUILHERME DIAS BARCELOS
Diretora de Previdência

GILVAN CÂNDIDO DA SILVA
Presidente

<#ABC#224854#31#266571/>

Protocolo 224854
<#ABC#224855#31#266573>

Referência: Processos nºs 202011129005456 e 202011129005883
Interessada: Lisonita Maria dos Santos Oliveira

Maria Tenezir Guimarães Pires
Assunto: Pensão por morte                                                                                                                         

EXTRATO DE DECISÃO ADMINISTRATIVA DO DESPACHO Nº 
1782/2021

Concessão de Pensão por Morte. Instituidor do benefício: Walter 
Pires Sardinha. Data do Óbito: 05/10/2020. Pensionistas: Maria 
Tenezir Guimarães Pires, ex-cônjuge com direito a alimentos, 
no percentual de 35% (trinta e cinco por cento) do benefício 
calculado, início: 05/10/2020; e, Lisonita Maria dos Santos Oliveira, 
companheira, início: 28/01/2021, duração: vitalícia. Despacho 
Concessor nº 1782/2021-GAB. Fundamentação Legal: Art. 97-A 
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